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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO





LEI municipal Nº 3108/2023.
“Promove adequação orçamentária no âmbito do município de Cidreira/RS e autoriza a abertura de crédito especial ao orçamento anual de 2023 no valor de R$ 12.516,21”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

[image: image1.png]Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente crédito especial, no valor de R$ 12.516,21 (doze mil, quinhentos e dezesseis reais e vinte e um centavos), conforme dotações abaixo identificadas: 
	Órgão:
	10-Secretaria de Assistência Social, Cidadania e Habitação

	Unidade:
	3- Fundo Municipal de Assistência Social

	Função:
	8 – Assistência social

	Subfunção:
	244- Assistência comunitária

	Programa:
	124

	Ação:
	 PROCAD-SUAS Fortalecimento emergencial ao atendimento no Cadastro Único

	Elemento:
	3.3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas – R$ 7.920,00

	Elemento:
	3.3.1.90.13 – Obrigações patronais – R$  1.200,00

	Elemento:
	3.3.3.90.14 – Diárias civil – R$ 3.396,21

	Elemento:
	3.3.3.90.30 – Material de consumo

	Fonte de Recurso:
	1037

	Valor total :
	 R$ 12.516,21


Art. 2º Os recursos necessários para a cobertura dos créditos especiais provirão das transferências concedidas pela União com fundamento na Portaria MDS nº 871, de 29 de março de 2023.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 17 DE OUTUBRO DE 2023.
                                                            ELIMAR TOMAZ PACHECO
            







                                       Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
CLAUDIO HOFFMANN


Presidente do Legislativo
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